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COMPC/DIRAT/FNDE

De: Emerson Guedes <tecsystems.emerson@gmail.com>
Enviado em: sexta-feira, 1 de setembro de 2023 09:43
Para: COMPC/DIRAT/FNDE
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.028908/2022-18 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 - 

FNDE
Anexos: Esclarecimento - CAT (FNDE) (1).pdf

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 23034.028908/2022-18 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023  
Em referência à documentação e às exigências estipuladas no anexo de controle de qualidade e no edital para o processo do pregão em questão, solicitamos 
esclarecimento acerca da correta interpretação relativa à apresentação do CAT (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito), no qual demonstraremos a seguir:  
 
A dúvida surge em relação ao momento exato em que o CAT deve ser apresentado, uma vez que identificamos duas abordagens distintas nos documentos referentes ao 
processo eletrônico. Conforme se observa no item 1.2 do anexo “Controle de Qualidade”, referente à "1ª Etapa do Controle de Qualidade – Análise da documentação", 
menciona-se que após o encerramento da etapa de lances e a aceitação da proposta, o licitante tem um prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da indicação do 
pregoeiro, para apresentar a documentação exigida ao FNDE. Entre os subitens mencionados posteriormente, encontra-se oprojeto técnico (k.8), o qual menciona a 
necessidade de apresentação do CAT. No entanto, é indicado entre parênteses que o CAT será exigido na fase de habilitação, conforme o seguinte trecho:  
"(...), a conformidade do projeto técnico com o CAT apresentado na 1ª Etapa do Controle da Qualidade (fase de habilitação exigido no Pregão Eletrônico do FNDE):" 
 
 Nesse sentido, a ambiguidade reside em determinar se o CAT deve ser anexado juntamente aos documentos de habilitação, que devem ser enviados antes da etapa de 
lances, ou se a apresentação ocorrerá posteriormente, após o encerramento do pregão, dentro do prazo de até 20 (vinte) dias, estabelecido para a entrega da totalidade 
dos documentos da 1ª Etapa do Controle de Qualidade, conforme destacado no item 1.2. 
 
 Para garantir a exata conformidade com as orientações e evitar qualquer inconsistência no cumprimento das exigências estabelecidas, solicitamos a gentileza de nos 
fornecer um esclarecimento claro quanto ao momento adequado para a apresentação do CAT, bem como qualquer outra informação relevante que possa contribuir para a 
compreensão completa desse procedimento. 
 
 Agradecemos antecipadamente pela atenção e colaboração prestadas por este respeitado órgão, visando esclarecer nossa dúvida em relação ao processo mencionado. 
Atenciosamente,   
 
 


